
PRÊFEITURA DE

XAXIM

Catarina, no
VI do artigo
13? da Lei
Complementar
Complementar

PORTÀRIÀ NÓ. 41A/2O25.

concêde licença Daternidade a servidora ounicipal e dá
outraa providêncj-as

O Prefeito Municipal de xaxim - Estado de santa
uso de suas atribuições .legais e de conformidade com o Inciso
66 da Lei Orgânj,ca Municipal, Artigo 7", xvllI da CF, Artigo
L'729. de 26 de dezerÍbro de 1994 e demais altêraÇõesi Lei
N". 038, de 01 de junho de 200? e posteriores alteraÇões e Lei
No 080/2011, de 07 de junho de 2011 e posteriores altêraÇões.

RESOLVE:

Art. 1o Conceder licenÇa maternidade de 180 (cento e
oitenta) dias à servidora municipal TÀYNÀRÀ DÀ SILVÀ ZÀRDO/ ocupante da funÇáo
de PSICóÍ,OGÀ ÀCT, com carga horária de 4O (quarenta) horas semanais, portadora
da matricula !114A, na Secretaria Municipal de Assistência Social e HabitaÇão,
a parti-r de 20 de marÇo dê 2A25 aLé 15 de setembro de 2025, devendo retornar
ao trabalho em 16 de setembro de 2025.

ATi. . 2" Ficam revogadas as disposiÇões em contrário.
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1C pal, em 20 de março de 2025.
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Comunique-se, PubJ,ique-se e Registra-se.
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